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Sugere ao DFTrans- Translibrte Urbano do
Distrito Federal, providências para
instalação de parada de õnibus na QN 303
Samambaia Sul ao lado da agência do
trabalhador, na Região Administrativa de
Samambaia-- RA XII.

@B

'.1

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao DFTrans- Transporte Urbano do Distrito Federal,
providências para instalação de parada de ânibus na QN 303 Samambaia Sul, ao lado
da agência do trabalhador, na Região Administrativa de Samambaia- RA XII.l

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal atender às reivindicações dos moradores da QN 303 que sofrem com a falta
de paradas de ânibus, tendo que aguardar o referido transporte ao relento.

O transporte público é o meio de condução mais utilizado pela comunidade.
porém no local citado, não existem abrigos para os usuários aguardarem o transporte
coletivo.

Para os trabalhadores e estudantes de escolas públicas, à espera de ânibus é
um grande problema, muitas vezes debaixo de chuva e sol quente, sendo oportuno e
conveniente que se construa o respectivo abrigo. Seguem sugestões de locais.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presente indicação.
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Sala das Sessões, de 2018

JULIO CE

qDeputado Distril
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

ló Sétor de Protocolo l.egislativo :SPI. para as devidas providências ê, eh
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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